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corvrrssÃo DE FrNANçA§ E ORçAMENÍO
PROJETO DE LEI N9 312024

nriarôRto

Trata-se de Projeto de Lei de iniciativa do Prefeito, que objetiva atualizar

a lei que regula o Conselho Municipal dos Direitos da Mulher e criar fundo

finançeiro para subsidlar suas attvidades, -

Elrl sua análise, a Comissão de ConeütuiÇão e Justiça manifestou-se pelã

eontinuidade da tramitação, tendo apresentado emenda modificativa.

Nos termos do Regimento lnterno, incumbe à Comissão de Finanças e

Orçamento manifestar-se sobre o mérito das matérias de ordem financeira,

tributá ria e orçamentária.

Oa análise do conteúdo da proposição, não se verifica, a princípio,

qualquer acréscimo no orçamento.

A criação do fundo obedece ao5 termos da Lei Federal ne 432O/t964 e

revela-se. importante para subsidiar políücas públicas voltadas às mulheres.'

Assim, considerando a competência desta Comissão, opino pela

aprovaçâo da matéria.

É o meu voto.

§ala das fomlssões. 1s de abrtl de 2024.

FabrÍclo Duartc Holovka
Relator
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